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INDICAÇÃO Nº 908/2025

                     Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara
Municipal de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário,
indico ao Prefeito Municipal de Imperatriz, Exmo. Sr. Rildo de Oliveira Amaral, e
ao Superintendente de Limpeza Urbana, Sr. Manoel Conceição de Almeida, a
realização de serviço de contenção com rip-rap e limpeza do riacho  Bacuri, nas
imediações da rua da Paz com a rua Tupinambá, no bairro da CAEMA.

Justificativa

               O riacho Bacuri, nas imediações da rua da Paz com a rua Tupinambá,
no bairro da Caema, necessita com urgência de serviços de contenção com rip-
rap e limpeza. A situação atual apresenta riscos tanto ao meio ambiente quanto
à população residente,  em razão do acúmulo de resíduos,  assoreamento e
desgaste das margens.

             A realização da presente demanda é fundamental para evitar erosões,
desmoronamentos  e  alagamentos,  especialmente  no  período  chuvoso,
preservando a integridade das vias públicas próximas e garantindo a segurança
da comunidade.  Da mesma forma,  a  limpeza do  riacho contribuirá  para  a
melhoria das condições de saneamento, diminuindo a proliferação de insetos e
doenças, além de recuperar a função natural do curso d’água.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 22 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE
2025.

Rodrigo Silva de Medeiros Passos
Rodrigo Brasmar - PSDB
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